
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.636 - SP 
(2018/0267396-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : CARLOS CESAR PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO : CINTIA NUCIENE SARTI DE SOUZA PINHEIRO  - SP339619 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : ANTONIO JOSE PEREIRA 
ADVOGADO : CINTIA NUCIENE SARTI DE SOUZA PINHEIRO  - SP339619 
INTERES.  : ADRIANA MARCIA PEREIRA ALMEIDA 
INTERES.  : LUIZ FRANCISCO BOECHAT JUNIOR 
INTERES.  : CAETANO SCADUTO FILHO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO 
GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. Na hipótese em análise, o recorrente se limitou a tecer alegações genéricas, 
sem, contudo, apontar especificamente quais dispositivos teriam sido violados 
pelo acórdão recorrido. Logo, aplicável o óbice descrito na Súmula 284/STF: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão, Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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